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G Vereador signatário, no uso de suar. .atribuições legais ^ conforme estafuído no art. 12Í>

parágrafos, do Regimento interno, vem submeter à ap-'ec!.?(.:ão desta Casa Legislativa

indicação epigrafaría para, após aprovada, ser remetida à txmo. Sr. Prefeito Municipal.
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A CftfVIA^A MUNIOfAL HE FORTAS/HZA APfíííVA:

Artigo l- - Fica desafetsdo um terreno pertencente a Prefeitura Municipal rie Fortaleza, situado

na Rua Curnbica com Rua Passeio Bonito, nn Comunidade Maravilha, no Bairro São João do

Tauape, :iesta capitai

Artigo 2y - Wo terreno será construída uma igreis Evangélica pertencente a Igreja Assemhléia

cie Deus - Tsmpio Centrai.

Artieo 3? - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARÁ MUMIClPAI. DE FORTALEZA, EM DE 2015.
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A presente proposição lern por fivíf-kjarte construir uma Igreja Evangí-iica --Templo Centrai
Hoje. o terreno encontra-se abandonado e reoleío de !ixo e mato. causando mal esta/' para
comunidade iocal.

O

Assim sendo, e pretendendo levar a osísvr.i -Je .ÍPSUS Cristo iiquelíj comunidade, seria de
bastante importând-? ter um Iões! d'/-? orações, onJe crianças, jovens, adolescentes e
comunidade em gera! possam usufruir dí? uni 'oral de p--v e sríTor.

O principal papei da Sgreia é colocar o ser humano em comunhão com Deus, fazer com que as
pessoas o conhecem e ao seu asno r;, o amem c qijf? conheçam seu plano de salvação e tenham
a certeza da vida eterrm 0 r n vês de Jes!.;s Cristo.

Diante do exposto, esperamos que a referida s;'td:r.--<,>';?m volta FÍ esta Casa em forrna de
mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO T^A C&MP.RA L DE TOíRTALE^A, EM DE Dí: 203.5
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